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			Quando a gente ocupa esse espaço institucional a gente faz a militância com a própria presença da gente, a gente nesses espaços de poder, o corpo da gente nesses locais é um ato político por si só. Quando a gente se coloca nesses espaços institucionais de tomada de decisão, a gente estar presente nesse local significa uma possibilidade e um início de uma reconfiguração da política [...]. É importante lembrar também que não basta só votar em mulheres, é preciso votar em mulheres que tragam ideias para o fortalecimento do feminismo. 


			(Robeyoncé Lima)1


			





				

					1  Codeputada das Juntas, mulher transgênero negra, em Seminário sobre participação feminina na política organizado pela Folha de S.Paulo e o Instituto Update.
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			PREFÁCIO


			O texto que aqui apresento lança novas perspectivas sobre a representação política, tema que tem sido exaustivamente debatido em diversas áreas do conhecimento, como a filosofia, a sociologia e a ciência política. Ao examinar o funcionamento das mandatas e mandatos coletivos, a autora nos convida a repensar as clássicas noções de representação, com o intuito de verificar se essa nova prática política consegue desafiar a crise de representação das democracias contemporâneas.


			A composição das Casas Legislativas no Brasil é bastante homogênea, compreendendo majoritariamente homens brancos, heterossexuais e de renda elevada. A política institucional brasileira afasta grupos menos favorecidos na sociedade e privilegia aqueles que historicamente detêm o poder político e econômico, reforçando um ciclo de exclusão e perpetuando desigualdades. As regras de funcionamento do sistema político-eleitoral impõem a pessoas do gênero feminino, negras, indígenas, amarelas, jovens, LGBTQIA+ e pessoas com deficiência uma série de obstáculos ao acesso e permanência na política formal. Embora alguns desses grupos sejam maioria da população brasileira, como mulheres e pessoas negras, elas não são a maioria na política institucional. Essa desconexão entre o perfil da população brasileira e o perfil de seus representantes reflete um cenário de crise de representatividade.


			Partindo do contexto da crise contemporânea da representação, o livro busca investigar uma nova forma de representação, qual seja, a atuação de mandatas e mandatos coletivos a fim de compreender como essa nova forma de prática política tem tentado responder às demandas de representatividade. A partir do estudo do caso da mandata Juntas, eleita para a Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco, a autora analisa como o grupo se articula e quais os significados de representação que parecem estar contidos nesse formato de prática política.


			As mandatas e os mandatos coletivos são um fenômeno recente, que foi difundido a partir das eleições municipais de 2016, com o intuito de ampliar o acesso de grupos comumente excluídos da política institucional e aumentar a representatividade de determinadas pautas que não costumam ser prioridade do Poder Legislativo. Com isso, pretende-se valorizar a representação descritiva, ao inserir corpos diversos nos espaços de poder e tomada de decisão política, e fortalecer a representação substantiva, ao incluir na arena legislativa o debate sobre a garantia de direitos e outros temas relevantes para os grupos sociais marginalizados na sociedade brasileira. 


			A análise da atuação da mandata Juntas está estruturada em três partes, simbolizadas por três perguntas: Quem representa? O que representa? E como representa? A primeira indagação está relacionada à política de presença, termo utilizado por Anne Philips, ao enfatizar o perfil das pessoas que ocupam um assento na Casa Legislativa. A segunda refere-se às ideias defendidas pela mandata na Assembleia pernambucana, conectando-se ao termo “política de ideias”, também de Anne Philips. Por fim, a terceira está relacionada ao modo como está sendo exercida a representação com base nas práticas e ações desenvolvidas na sua atuação. Esses três elementos se articulam e compõem o título deste livro: ideias, presença e ação. 


			Em uma precisa conexão entre as teorias contemporâneas da representação e a análise dos dados extraídos das entrevistas com as codeputadas e as proposições por elas apresentadas, a autora apresenta resultados inéditos sobre a atuação das mandatas e mandatos coletivos. 


			Com base no estudo de caso selecionado, o livro mostra que a atuação parlamentar por meio de coletivos surge como possível resposta para a reformulação da representação política, uma vez que a sua atuação extrapola os conceitos das teorias da representação, como política de presença, política de ideias e representação de grupo, ao inserir estratégias inovadoras na prática dentro das casas legislativas. Assim, a autora conclui que a atuação da mandata coletiva Juntas “indica que as práticas políticas dos mandatos coletivos parecem, ao mesmo tempo, se apropriar e desafiar os conceitos teóricos”.


			O primoroso diálogo entre a teoria e a prática feito pela autora revela o que a pesquisa acadêmica tem de mais valioso: a produção de conhecimento capaz de aprimorar as teorias já existentes sobre determinado assunto, a partir de novos elementos identificados pela pesquisadora. Desse modo, a presente obra adiciona à incipiente literatura sobre o tema elementos essenciais para uma compreensão mais aprofundada sobre a relação entre essa nova prática política e a crise de representação. O estudo desenvolvido neste livro não apenas responde às perguntas centrais aqui propostas, mas, como toda obra de referência, aponta para novos questionamentos e desafios essenciais ao avanço dessa agenda de pesquisa.


			 


			Professora Luciana de Oliveira Ramos


			Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas
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			1


			INTRODUÇÃO


			1.1 DEMOCRACIA EM CRISE? 


			1.1.1 O QUE ISSO SIGNIFICA?


			Desde 1970 vivemos o que Huntington (1991) denominou de “terceira onda de democratização”. Deparamo-nos com a queda de regimes autoritários, o renascimento de democracias e a implantação de constituições liberais ao redor do mundo. Em paralelo, o debate sobre regime democrático e representação política, suas falhas e benesses se fez sempre presente; nos últimos anos – com a chegada do século XXI – houve um aprofundamento na literatura sobre uma possível crise da democracia e a ascensão de novos líderes populistas e autoritários.


			No campo teórico, as teorias contemporâneas da crise da democracia (CdD) podem ser classificadas em três fases (Merkel, 2010). Entre 1970 e 1990, houve a “fase do otimismo e teorias da ação”, cujo foco foi explicar a expansão mundial das democracias a partir da abordagem centrada na ação dos atores. A segunda fase é caracterizada como “fase do realismo e estruturalismo”, na qual os autores passaram a analisar as dinâmicas dos regimes democráticos da época a partir da abordagem histórica, sendo a ação dos atores restringida por elementos estruturais. Já a terceira fase é considerada como a “fase do pessimismo e das teorias path dependency”, nessa fase a literatura evidencia os processos de autocratização dos regimes democráticos (Merkel, 2010, p. 18-20). A “fase do pessimismo” comporta estudos que se concentram no contexto surgido a partir da eleição de Donald Trump nos Estados Unidos em 2016 e que agregam perspectivas sobre a crise em democracias consideradas “consolidadas” (Merkel, 2010, p. 20-21).


			Conforme Ghirardi (2021) aponta, há diferentes abordagens interpretativas sobre a natureza, as causas e consequências da crise contemporânea, as quais variam entre perspectivas sociológicas, políticas, jurídicas, econômicas, psicológicas e metafísicas da crise. Destaco também interpretações com raízes na ciência política: algumas têm premissas neo-institucionalistas, cujo foco está nas instituições e nas escolhas dos atores (Levitsky; Ziblatt, 2018; Przeworski, 2020), outras agregam a essa abordagem os elementos de percepção e a confiança dos atores (Runciman, 2018). De outro ângulo, há perspectivas sociológicas que explicam a crise a partir da cultura política (Castells, 2018). Por fim, há abordagens que associam à cultura política e às explicações institucionalistas, também elementos da análise histórica e da percepção dos atores (Avritzer, 2019).


			As diferentes perspectivas indicam interpretações que apontam ou para uma crise na democracia em si ou para uma crise de uma das características das democracias contemporâneas, em específico, a representação política. Interpreto que Castells (2018) e Runciman (2018) se vinculam a essa segunda perspectiva. Ambos apresentam elementos para diferenciar a figura da representação política e da democracia, de modo que o cerne da crise está voltado ao elemento da representatividade na democracia contemporânea.


			Castells (2018, p. 11-12) segue o conceito de democracia liberal, caracterizando o regime a partir de elementos formais, relativos a eleições e separação de poderes, e materiais, relativos às liberdades individuais. A partir dessa definição, o autor propõe termos explicativos como “crise de legitimidade política” e “crise da democracia liberal”, em que o elemento central da crise está na “ruptura da relação entre governantes e governados” (Castells, 2018, p. 7). A desconfiança nas instituições aparece como principal propulsor da crise, sendo que é essa desconfiança que “deslegitima a representação política” (Castells, 2018, p. 7) e gera o “colapso gradual de um modelo político de representação” (Castells, 2018, p. 8).


			A “crise de legitimidade política” é, então, o sentimento majoritário dos cidadãos de que os atores do sistema político não os representam e que houve o rompimento do vínculo subjetivo entre o que os cidadãos pensam e querem e as ações daqueles a quem elegem e pagam (Castells, 2018, p. 12). Desse modo, o elemento de percepção dos indivíduos parece central para caracterizar a crise.


			Ainda, o autor explica que a crise é o resultado de um conjunto de processos diversos, sendo a conjugação entre resultados da globalização, da crise econômica do capitalismo financeiro global, o problema da corrupção e a crise identitária (Castells, 2018). De forma resumida, a lógica apresentada é de que os processos cíclicos geram diferentes tipos de crise, diante da ausência de proteção por parte das instituições contra crises, os indivíduos passam a questionar a representatividade institucional.


			Interpreto que, para Castells (2018), não se trata da crise da democracia, mas sim de uma crise da representação política. Tendo como elemento central a percepção dos indivíduos sobre a legitimidade das instituições, questiona-se o modelo de democracia representativa e não a democracia em si. Afinal, para o autor, a crise atual “não é uma rejeição à democracia, mas à democracia liberal tal como existe em cada país, em nome da democracia real” (Castells, 2018, p. 8).


			Na mesma linha, aproximo a análise apresentada por Runciman (2018), pois esta aponta a permanência da democracia como uma questão de confiança dos atores na disputa e nas regras no jogo (Runciman, 2018, p. 9). Apesar da base institucionalista, qual seja, a noção de que existem expectativas compartilhadas entre os atores que pautam suas escolhas, nos parece que o autor centraliza o debate no elemento da percepção dos indivíduos como base da construção da legitimidade.


			O autor identifica fatores relevantes que diferenciam o momento histórico atual de crises passadas, são eles: violência política, catástrofes e revolução tecnológica. A partir disso, as ameaças da contemporaneidade são (1) a violência política por dentro das instituições, com os eleitos minando as instituições democráticas enquanto alegam defendê-las (Runciman, 2018, p. 52); (2) a criação de vida artificial de democracia desconectada da atividade humana (Runciman, 2018, p. 95); e (3) a falha das instituições políticas em encontrar soluções para os problemas (Runciman, 2018, p. 151-155).


			Assim como Castells (2018), a abordagem sociológica é relevante na presente análise em conjunto de uma reconstrução histórica comparativa. A análise de Runciman (2018) também perpassa pelo elemento da percepção dos indivíduos, uma vez que tanto a criação de uma vida artificial desconectada da atividade humana quanto a falha das instituições levam ao questionamento da legitimidade das instituições democráticas. Questiona-se um modelo de democracia, o modelo representativo e distante, e não a democracia “real”.


			Ambos os autores pontuam que a crise carrega insatisfações civis a partir de ideários democráticos, o debate gira em torno de “mais democracia” e não “menos”. Se os indivíduos pedem por mais democracia, não faz sentido falar em crise da democracia, a natureza da crise parece estar em outro lugar.


			A maior diferença entre Runciman (2018) e Castells (2018) parece estar no conceito de democracia adotado, isso porque Runciman se aproxima de uma ideia minimalista de democracia, em que o regime é compreendido enquanto arranjo político com garantias relacionadas ao processo eleitoral. Pela análise de Runciman (2018) arrisco que a interpretação mínima de democracia é parte do argumento de que a crise contemporânea não tem suas raízes na democracia em si, mas sim no modelo liberal. Afinal, a análise do autor traz elementos que demonstram que a democracia – enquanto troca de governantes no poder – continua ocorrendo, mas a confiança nas instituições e nos processos tem decaído. A raiz do problema não parece estar no elemento de definição sobre se o regime é ou não é democrático, mas sim em características que circundam tal definição – no caso, o modelo representativo e/ou liberal.


			1.1.2 O QUE AS MANDATAS E MANDATOS COLETIVOS TEM A VER COM ISSO?


			Este livro propõe uma investigação interdisciplinar entre os campos do direito, da sociologia e da ciência política partindo da perspectiva do campo do direito e desenvolvimento (Trubek, 1972; Trubek, 2014; Davis; Trebilcock, 2008).


			O tema desta pesquisa é a prática da representação política por meio das mandatas e mandatos coletivos dentro do quadro jurídico-institucional brasileiro. Busca-se compreender como tem sido a atuação das mandatas e mandatos coletivos, em termos de representação política, a partir do caso das Juntas em Pernambuco, tendo como pano de fundo o contexto da crise contemporânea da representação e, consequentemente, as teorias e práticas contemporâneas de representação.


			Na presente obra, sigo as interpretações de Castells (2018) e Runciman (2018), pois defendo que a crise contemporânea tem natureza na representação política. Com isso, não pretendo ignorar possíveis crises da democracia — a depender do conceito de democracia utilizado —, como ataques ao sistema eleitoral, às instituições ou aos direitos e liberdades. O que defendo é que a representação política é elemento central da condição da crise contemporânea. Em alguns contextos, os questionamentos sobre a representação política têm se revelado antes dos ataques à democracia em si, servindo como uma espécie de campo aberto para contestações do regime político e inovações institucionais.


			No contexto brasileiro, observando pesquisas realizadas nos últimos anos, a insatisfação do eleitorado sobre a representação política aparece de forma contundente. Segundo pesquisa realizada pelo Ibope, em 2016, 49% da população brasileira respondeu estar “nada satisfeita” com o funcionamento da democracia no Brasil, apesar disso, 40% da população também apontou ser o regime democrático preferível a qualquer outra forma de governo. Já o instituto Paraná Pesquisas, em 2018, revela que 87,4% da população não se sente representada por algum partido político. Na esteira desses resultados, a pesquisa “Opinião Pública Brasileira e seu lugar no Barômetro das América”, realizada em 2019, revela que 60% dos entrevistados acreditam na democracia como forma de governo. Apesar disso, 58% dizem não estar satisfeitos com o funcionamento do sistema democrático (Avelino, 2019).
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